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Rio de ~aneiro, 15 de Dezembro de 1933. 

Of. 125-CNT. 

Exmo.Snr.Dr.Deodato Maia, D.D.Presidente do Conselho Nacional do 

Trabalho. • 
CONSELHO NACION,~l 

REYNALDO AMORIM ALCANTA , ex-auxiliar de expe

diente de 2a.classe da wa.Divisão da Estrada de Ferro Central do Bra-

sil, onde foi admitido em ~aneiro e 1918, tendo sido dispens do em 

24 de bril de 1931, por abandono de emprego, COMO ALEGA A EST DA, 

alegação~ aliás feita para justificar! flagrante infração dos 

dispositivos legais que, ~época, regulavam o assunto, tanto assim é 

que ~ Central ALE ~ lhe não é Eossivel provar, isso ~virtude de 

~ completa improcedencia, quando já contava MAIS D lO ANOS DE EFE

TIVO EXERCICIO, dispensa essa que para se verificar houve infraQão do 

artiso 43 do Deareto Legislativo n. 5.109, de 20 de dezembro de 1926, 

de vez que NÃO HOUVE INQUERITO ADMINISTR TIVO, vem solio 1 ta r providen

cias a esse Egregio Conselho no sentido de ser REINTEGRADO no cargo 

que desempenhava na mencionada Estrada de Ferro. 

o signatario deixa de apresentar provas de que 

solicitou licenQa, em tempo oportuno, por não possuir, infelizmente, do

cumento algum com que possa faze-lo; entretanto, assevera que dirigiu 

requerimento solicitando lioenQa, NÃO HAVENDO, TODAVIA, ~QU~~~ 

TREG ~ RESPECTIVA PETIÇÃO, RECEBIDO QUALQUER DOCUMENTO COMPROBATORIO, 

lê.!Q G ' PRAXE ADOTAD !i! CENTRAL DO BRASIL. 

Aliás, si a Estrada de Ferro Central do Brasil 

désse fiÓl cumprimento ao Decreto Legislativo 5.109, citado, corro ERA 

DE SEU INDECLINAVEL DEVER, a be dos seus proprios interesses, O SIGNA

RIO NÃO SERIA DISPENSADO, por isso que fie ría plena e satisfatori -

mente justificada a sua ausencia do serViQo, que foi o ti vada p~l' ter 
I) \1_'-
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sido sua progenitora acometida de grdve enfermidade , da qual veiu n fa

lecer, oonfÓrme fáz certo o atestado de obito a este anexo . 

Al6m disso , D SUA DESESPERADORA SITUAÇÃO A CENTRAL DO BRASIL TINHA 

PLENO CONHECIA1ENTO por in termedio dos seus superiores hierarquioos , 

por isso que na Secqão onde tinha exercioio , todos os seus Chefes e 
.. 

colegas sabiam que o signatario passava noites em claro em vigilia á 

sua velha mãe,! QUE , EM VIRTUDE DISSO , HAVIA SOLICITADO .LICENÇA. 

Si a Estrada de Ferro Central do Br sil désse 

fiél cumprimento ao Decreto Legislativo 5.109, . citado , COMO LHE~ 

PRIA, ~ SIGNAT. RIO SE IA OUVIDO E FICARIA CONSTATADA A ENTREGA DO RE 

QUERIMENTO PEDlliDO LICENÇ , POIS CUE , NESSA OCASIÃO, COLEGAS SEUS , EN

CARREGADOS DO SERVIÇO , PRESTARIAt DECLARAÇÕE~ ELUCIDATIVAS, OS QUAIS , 

AGORA, DIZEM Q,UE ~ PODEM DECLARAR PORQUE SE T~ DE tnvf Q.__Q_ ANTIGO . 

Consoante inforoaçÕes obtidas na Central do Bra

sil, ·o requerente foi dispensado , por abandono de emprego , de ac8rdo 

com o artigo 113 do Decreto 13. 940 , de 25 de dezembro de 1919 , combina 

do com o § 2° do artigo 14 do Decreto 14 . 663, de 1° de fevereiro de 

1921. 
Exmo .Snr.nr .Presidente. 

No presente caso , tambem houve flagrante infração 

dessa lei , n . 13.940, em a qual a Central do Brasil se fundamentou para 

dispensar , INJUSTA E IRREGULARMENTE , UM FUNCIONARIO COM MAIS DE IO ANOS 

DE EFETIVO EXERCICIO ... 

Sinão vejamos. O artigo 113 do Decreto 13 . 940 , 

de 25 de dezembro de 1919 , diz, laconicamente : 

termina : 

"Serd ·exonerado por abandono de emprego o funciona 

rio que se ausentar da repartição por mais de 30 

dias sem justificar a causa" . 

Esse mesmo decreto , porém, em seu artigo 110 , do -

"Os funcionarias efetivos que contarem lO ~ mais 

~~serviço só poderão ~destituídos de ~ 

.!!!! cargos em virtude ~ sentença judicial ~ por 

processo administrativo~ gue será admitida plena 

defezav 



§ unico do artigo 110: P ra os efeitos des-

te artigo, será contado s6mente o tempo de ser

vi~o em empregos ou cargos federais, qualquer que 

soja a sua natureza, descontadas as 11cen~as e 

fel tas''. 
" 

3. 

REYNALDO MORIM ALCANTA , FUNCIONAR! O EFETIVO, 

CONTAVA r.,.r IS DE IO ANOS DE SERVIÇO, SO' NA ESTRADA DE FERRO CENTRAL DO 

B SIL. 

Mais ad~ante, em seu artrigo 111, dostermina aindaf 

~o processo administrativo será organizado por uma 

comissão composta por tros funcionarios para esse 

fim designados". 

§ 1° - nA oomiss""o ouvird todos 2§. funcionarios ~ 

possôas que tenham conhecimento do fato que 

~ é imputado ~ que possam prestar quais

qqer esclarecimentos a respeito, bem como 

procederá ~ todas as diligencias que ~ tor-

narem necessarias". 

§ 2° - ''Ao acusaclo SERA' CONCEDIDO O PRAZO DE 30 DIAS 

PARA PRODUZIR A SUA DEFEZA, dando-se-lhe, pa-

~fim, vista do processo". 

3° - "Organiz do o process9,será ouvido o chefe de 

serviço a que pertencer o fUncionario, si tal 

chefe não tiver feito parte da comissão de que 

trata o presente rtigo; depois do que subirão 

os autos o Ministro, si deste depender a so-

lução••. 

Exmo.Snr.Dr.Presidente. 

Pelo que c. oi exponho ficou evidenciado que ~ 

rtigo ~, teria aplicação, t~TIC •NTE, guando ~ tratasse ~ empre-

gado ___ stabi11dade funcional, garantida por Lei, isto é, seri 

aplicado !!:2, caso daqueles que NiO CONT SEM IO ANOS DE EFETIVO SERVI

QQ., si ssim não fosse o rtigo 113, citado, docl raría, forçosamente, 



r 

4. 

~ser~ exonerado por abandono de emprego o funcionaria que se ausentar 

da repartiqão por mais de 30 dias sem justificar a causa, 1mSMO QUE 

CONTE ~DE IO ANOS DE EFETIVO SERVIÇO" e não havia, então, neces

sidade, absolutamente, da EXISTENCI DOS ARTIGOSllO E 111 E SEUS P RA-

G FOS. • 
A central do Brasil, ~r=e=c=o=nh==e=o=e=n=d=o a nulidade da - - -

or !!, ~, ~ oaeo de ue se tra t , ~ artigo ~ ~ Decre

to 13.940, referido, combinou-o ~ ~ 1 ~ ~ artigo 1! ~ _D=e=cr=e==to==n. 

14.663, de ~ de fevereiro de 1921, O UNICO QUE AUTORIZAVA __ , ESTRADA 
~--

A PROC~DER DA MANEIRA PORQUE PROCEDEU, §! NÃO HOUVESSE REQUERIMENTO P.! 

LICENÇA, PENDENTE DE SOLUÇÃO, que diz: 

§ 2° do artigo 14, do Decreto 14.663, de 1° fevereiro 1921: 

"Considera-se definitivamente abandono de emprego, 

independente do processo administrativo, si a au

sencia do funcionario se prolongar por mais de 30 

dias consecutivos." 

para levar a efeito dispensa do signatario; NULID DE ESSA QUE CON-

TINUOU SUBSISTIR ' VIST DAS DISPOSIÇÕES DO DECRETO LEGISLATIVO 

!:!..:. 4.682, de 24 de janeiro de 1923, ~adiante ~vê. 

o Decreto 14.663, neste aludido, ~ ~ qual a ~ 

tral t mbem ~ fundamentou para exonerar, de modo tão irregular, o si-

gnatario, FUNCIONARIO EFETIVO COM IS DE IO OS DE EXERCICIO, estava 

revog do desde janeiro de 1923, por forqa do Decreto legislativo nume

ro 4.682, dessa ultima data, que, em seu artigo 42, dispondo sobre o 

mesmo assunto, determina: 

ttDepois ~!E.~ ~ efetivo serviço, ~ empregado 

das emprezas ~ que ~ refere ~ presente lei, sd 
= 

poderá sor demetido no ~~FALTA GRAVE CONSTA-

--.oi~oíioõ::íiioõiiiiiiiiiolia iiiiiiiiii-==---:iiioi~iiTiiiiii•v ... o, presidi do por ~ 

engenheiro da Inspetoria e Fiscalização das Estra-

das de Ferro". -------
Artigo 49, desse mesmo Decreto: 

nRevogam-se as dispoaiqÕos em contrario." 
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Mais tarde, em dezembro de 1926, foi elaborado o 

decreto 5.109, ~bem legislativo, que em seu artigo 43, ordena: 

"Depois de 10 ~ de efetivo servigo, o ferroviario 

a que se refere a presente lei, s6 poderá ~ deme-

~ !!.2_ ~ ~ FALT GRAVE APtJRADA ~_M INQUERITO 

DMINIS'rRATIVO FEITO PELA ADMINIST ÇÃO DA RESPECTI

VA ESTRADA, SENDO OUVIDO g =A=C=U=SAD==o=· , com recurso para 

o Conselho Nacional do 

reitos adquiridos". 

rtigo ?õ: 

rabalho, respeitados os di
-=~====~==-=-= 

• 

"Revogam-se as disposiçÕes em contrariou. 
• 

E', pois, digna de admiração a atitude da Central 

do Brasil, a principal Via-Ferrea dos Estados Unidos do Brasil, que, ~ 

fringindo !! disposiçÕes ~Decreto Legislativo 5.109, se FUNDAMENTOU 

EM DECRETOS .:r__: ~ VIGOR !i! ..,_.,ll E!, ]l OS, ~ DISPENSAj, INJUST. ! 
IRREGULARMENTE, MEDI TE SI lPLES COMUNICAÇÃO INTERNA, ~ ,.FUN==C=I=O=N=A==R=IO:: 

EFETIVO, COM MAIS :2! ,!2. ~ P,! EFETIVO SERVIÇO, COM DIREITOS DSUIRJ

DOS, PORTANTO .. 

JUnto a este se encontra c6pia da fé de oficio, 

QUE NÃO CONSIGNA A 1~IS Sil~LES PUNIÇÃO, por onde se verifica que o 

signatario conta nnquela Estrada de Ferro 12 anos, 9 mêses e lô dias 

de efetivo serviço. 

Exmo.Snr.Dr.Presidente. 

Seja-me licito esclarecer que o Egregio Conselho 

Nacional do Trabalho já tem jurisprudencia firmada sobre o assunto, 

haja vista para o processo 14.200/32, referente a João Francisco da 

Fonseca Costa, tambem ex-funcionaria da mesma Estrada de Ferro, cujo 

acórdão, concedendo provimento, se acha publicado no "Diario Oficial" 

de 31 de outubro do corrente ano. 

Confiante no espirito de elevada clarividencia 
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Confiante no ospirito de elevada clarividencia 

do Colendo Conselho Nacional do Trabalho, fonte reivindicado de di-

reitos conspurcardos, o signatario espera provimento, como é de justi

ça, e aproveita o ensejo para apresentar a V.Exa. os protestos da mais 

elevada consideração e respeito. 

nexos: 
Certidão de obito e 
c6pia de fé de oficio. 

• 

• 
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Uni~o~ ~o ~r · 

7.a PRETORIA CIVEL 

FREGUEZIA DE INHAÚMA 

OBITO " 

O BEL· JOSt VASCONCELLOS PINTO, Serventuario vitalicio do Officio de Eacrivão da 7.• Pretoria 
Civel, Tabellião e Official do Regiatro Civil da Freguezia de lnhaúma do Diatricto Federal 
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Am r1M .1 ntnr 

• 

d111n s 1: ,na c ns~rv d 8r1 .1m , .m ? cl. Jnn .1-
d er xtr nnrl~rar1 , c m a. <li r ri d . 4. o • ':T' b -

1 1~ - 3"5 di s. 
1 2 - r b lh u ?~1 dlas. 
1921 - r balh u 328 dias. 
1922 -Trab lh u 36 dias. Des1 "n de aux111·r de d pes1te,1ntertne,cem 

a dt·ri d 6o_.~• e, em '7. d marçe. Effectiv•c1• m l de neverrtJre 
c m a m~sma d1 ta. 

' . 1923 -Trabalh u 363 dl s. a• 2° re lmente de infantaria n 
d s rviç• m111tar per t r side 28 de d z mbr • D slnc r rad 

ju1 de nc paz. 
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t•mnr • P5AA """ .,o /<:>7. : nt na d~ta n sll nm1 ssã t" 1. 

"" . ~ • br ~~~~s nne, 1~t m di de t h lh n s Iiv s , 
t . 1 d 339F) n1 s d. rr _, 1 nc1 • :m m/m 3515 G d~ 1 ?. 
bre a D1r ct, r1· rld r 2 • Divis~ , nd s 

nr s nt u a 19 d m.sM M z,s nd d•s1 n de 9 r t r x rc1c1 
n D ' J si t c m .... u r ba1har na m sma da t • D 

1 d set .mbr 31 d dez .... r1bre tr b lh u 1e4 dias. Durante es
te ann trab· 1h u 36• dias. 

1928 -!'r balh u 358 dias. 
ubl1vas d. 23 de 

venc1m nt s d ·ccerd 
22 d s tembre. 

"" r rt·ri' d tlntst rie da Vi e ObrQ 
btev 6 m z s d licença c m t c s ts 

c m rt. 17 d d c. 14663,a centar d 

1929 -T~aba1heu 359 dias. D~ c nfermidade c m r selll'~ .... de Sr. Dr. 
Di r .ct r c nstant~ o ff1c1 235 G. de 1 d~ ;. ste c ntlnu u 

,. 
a t.r a d~s1 n a de ux111 r à exp•diente,oJrc b nde m.s-



m d1nr1a d~ 12~ o. P. 4912/225 T. 
1193- r b Ih u 361 dt s. D~ c nf rrnld de c m ff1c1t 726 d 13 de 
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de expediente de 2 • cl sse,c m d1ar1 de la~•••· . 3483/235 
T. 
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1g 2 
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l 25 
1~ ... 
19?7 
... ~~u 
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• 
trict• em 9 de j·neire. P. 241/249 T. D1sp nsadl p•r b nden• de 
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GJ~V:J:f1. ....... . ............................................... .... ..... .. .. 

~-r~t~ .. .. ·········· ....... ··················· ... .. .... . .. . 

Sr. D1retcn- da Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho • 

• 

Com referencia ao vosso oficio n• l.:E7, de 

6 de Marcp ultimo, em que solicitais pt>ov1dencias no sentido de ser es-
' 

clarecida a oausa determinante da demissão do ex-auxiliar de eJQ;) ediente 

da 2a. Divisão desta Estrada - REINALOO AMORIM ALC Nr.A..RA, cabe-me 1n"for

mar-vos, de ordem da Diretoria, que o mencionado ex-auxiliar de expedien

te foi dispensado por despacho da Dire'toria de 24 de Abril de 1931, om 

virtude de se achar incurso no art• 113 do então Regulamon to vigente nes

ta Estrada, combinado oom o § 2• do art• 14 do Do ore to n• 14.663, de 1• 

de Fevereiro de 1921. 

(P. 908/190/34) 

SAl1DE E FRATERUIDADK 

~- ~<-0<-
--~--------------------------------
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P. 14. 398/33 
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) - J tolt o r.oc. /1 0/934, t be 

c1t o no to o elo. 

Dir tor · cr t r1 
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GOSTO de /l).J4 . 

ADMINISTRAÇÃO 

N. 3 
LH 

Sr. Director da Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho . 

Attendendo á solicitação constante de vosso 

officio n 1- 946, de 27 de ~ulho Ultimo, cabe-me, de ordem do r . 

Dr. Director, .informar-vos o seguinte, respondendo aos itens no mes 

mo officio formulados : 

·. 

a ) - REYNALDO A JOBIM LC TA foi admi ttido ao serviQO des 
ta :strnda em 7 de Janeiro de 1918 e disponsodo , em bril 
de 1931, por abandono do emprego ; 

b) - não foi instaurado inquer:l to , por não ser o mesmo neces 
sario, da a a naturesa da disp n a ; 

c) - art~ 113 . - será exonerado por abandono de empreeo o func 
cionario que se ausentar da ropartiQão por mais de 30 di= 
as sem justificar a falta 

§ 2fil. c·onsidera-se definitivamente abandonado o emprego, inde
pendcntomontc e processo administrativo, se a ausenoia " . do funcciona io se p~olonear por is de trinta dias con-
secutivos; 

d) - o processo 908/ 190/34 é constituído penas pelo offioio 
1- 28? , de 8 de Março P• passado , desse Conselho . 

(Proa . 25 . 970/34). 

SAUDE E FRATE IDADE 

1 
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Mlnleterlo do Trabalho, 
lnduatrla e Commercio 

la. Secção 

C. . T. - 25 

CONSELHO NAC IO AL D O T~ABAL.:HO 

P, 14398/33 ACCORDAO ();~3-jJ! 

• 

Vistos relatados os autos do procesoo em que 

Reynaldo Amor1m Alcantara reclama contra a Estrada d Ferro 

central do Bras1l: 

Considerando qu - "' bre a reclamaQ&O em apre~ -

to1 ouvida a Estrada reclamada, tendo esta 1n!ormado, em otncio 

.. 2IS de Maio do corTente anno; que o suppl1cante !o1 dispensa

do por acto da D1rector1a de 24 de brU de 1931; em V1rttld . "' de se achar incurso no art. 113 do Regulamm to entao v1gentt 

}laquella Estrada; combinado com o 2•, do art. 14 do Dec. n• 

14.663; de 1° de Fevereiro de 1921; 

Considerando qu.e; na epoca em que o reclamante 
I • 

!o1 demittido; já lhe assistia o direito •a estabilidade runc-

cional; d vez que contava mais de 10 annos de serViço. E; assim 

sendo, a sua demissão não podia ser lavrada, sem que, primeira

mente, tOsse apurada, mediante 1nquer1to administrativo, a tal 

ta grave de que ' accusado; 

Considerando; porém, que o 1nquerito não !oi 1ns-

taurado; 

Resolvem os membros da 3a C&DWlra to Conselho Na

cional do Trabalho JUlgar procedent a reclamação do sr. Reynal• 

do Amor1m Alcantara, para o !1m de ser lle reintegrado na Es• 

trada de Ferro central do BrasU, !icando livre a/ esta a talcUl• 

dad d mandar 1nsiaurar 1nquert to em qu se apure ter o sup-

1cante commett1do a !alta que lhe 4 imputada (abandono de em

prego). 
Rio de Janeiro, 23 e tubro de 1934 

~~ Pr s1dente 
. ~~ .:::-..--- ~ :7) _ Relato r 

FU1 presen~~&-7 :_r·~ P~c· ............ 
--- -
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12 t)ze bro 4 
X/ 

1-1.707 • 

snr . D1rcctor A E t~~ i e 1e ro centr'l co as11 

e s t a 

• 

. 1 tto- ot"' , p;- r; n w 

lho, no ·u-

• c; ntEA.rú. r~c tA.-

rna co?L 1·a 

.r ttenc1o ·as 
... 

audci. o 



• 

JUN • 

Junt s r nt · ut , n s um r qu r nt 

t yn 1 m rira lc t 
' 

b ng 3833/36. 

Prim ir ' cç , 

~ 



Nacional do Trabalho . 

(Pede o cumprimento da 
sentença proferida nos 
autos do processo nu
mero 14.398/33}. 

.. 

REYN DO ~ORIU ALCA'NT RA , tendo sido dispensado in

justa e illegalmente do cargo ue exercia na E. F. Oentral do Brasil, 

por acto de 24 de bril de 1931 , da então Directoria daquella Estra

da, requereu a esse Egregio Conselho a sua reintegração , por não se 

conformar com a sua dispensa . 

O Egregio Conselho Nacional do Trabalho, por decisão 

da Terceira Camara , ap6s estudar juridicr~ente o c~so , reconheceu 

justo o seu IJedido e ,. consequentemcnte , injusto e illegal o acto 

que o dispensou , oraenando a reintegração do reclamante por senten

ça de 23/10/934 , publicada no "D . Officialtt de 11/12/934 , r.esalvando 

á Central do Brasil a faculdade de fazer instaurar in uerito adroi-. 
nistrativo para apurar a falta grave que ao reclwnante ~ attribui~ 

a ... , í'aculdo.de , aliás , não previsto. em lei . 

Central do Brasil , porém , não se aproveitou da fa

culdo.de que , maeno.nimamente , lhe outorgou o Egregio Conselho No.cio

no.l do Trabalho e , com .o officio n . 151 , de 31/1/ 935 , encaminhou ao 

1.!inist erio do. Viação a sentença em qu·e ~ determinado. a r e integração 

do reclo.mante . 

ssfu1 é que desde 11/12/ 34 e até a presente data o 
í 

~~ ,feclarnante espero. , sem haver obtido qualquer solução , o cumprimento 

. j'da sentença. que lhe concedeu reintegração nc. E. F. Central do Bra.sil , 

cujo cmn:primento , agora , mais do que nunca , se impõe á União , em 

virtude de ter se tornado couso. soberanamente julgado. e obrigatorio. 

em todo o terrítorio da Republica , nos termos do art . 50 , 30 , do 

decreto 24 . 784 , de 1 34 . 

1.a ( cç~o ~ ... ~ ~~ 



A' vista do exposto, e de a ccôrdo com o citadp 

decreto 24 .784 , o.rts . 1°; 5° ( § 3°); 14 (na . XI V e XV); 16 (na . 

VII e XVII ); 32 e 37 , o r eclamante espera que o Egregi o Conse-. 

lho Nacion~.l do Trabal ho s e digne :provi denciar o cumpri ent o 

do. sentença que lhe concedeu reintegração no cargo que exercia 

na E. J!'. C en tra.l do Brasil . • 

' guiza de maiores esclarecimentos , junta cópia 

do requerimento que , em ':J/2/936 , foi dirigido ao Exl:to . Snr. Hinis

tro do. Viação , sob~e o assumpto . 

Reiterando a VV. EE . os protestos da mais elevada 

consideração e respeito , o reclamante espera ser attendido , como 

é de inteira justiça . 

Rio de Janeiro , 2 de Abril de 1936 . 

NOT : 

No 1inisterio da Viação corre o 
processo n . 2 . 037/36 . 

• 



N° DA VIAÇÃO 2 . 037/36 - 3/2/36 • 

• snr. ~.João ques doe Reis, 
inistro de stado dos egoeioa dn Viação e Obras blicas. 

(Pede solução para o 
processo 12 . 608/36, 
desse Ministerio) 

• 
C T , tendo Bid o dis nsaao in-

Just e illegalmente do oar que exerOi a na E. F. c· ntr do ra.s:J.l, 

reinte a-re uer u ao reg1o Conselho e.oion o o a 
... 

ç • :por a e oont rmar co sua dis})e nsa. 

· se egio Oonsel o, &a est d Juridio nte o 

o so, reconheceu Justo o eu di dO e, oon e ente nt , in o e 

111 1 ao to que o dispensou, ordemndo a reint e -QOO do re e-

te por sentenç de 23/10/934, ublioada no "D. O:f':t'ioial" de 

11/12/934, resalvando 4 Central a tnouldade de fazer instaurar in-

quérito administrativo ra a urar a :f'elta grav e tS imputada 

o r querente, faculdade, aliás, não revista lei. 

Central. do Br sil , por , não s a:proYei tou da. :ta-

oulda.de que, ne.nimamente, lhe outorgou o Egregio Conselho Bo.oio-

1 do ~rabalho , com o otfioio n. 151, de 31/1/1935, enc .1nhou 

V. • a sent ençe. e que 6 deter nad a reintegra .. do r e que ren

te, sol reoen o que o o rgo ooau do :pelo requerent haVia sido 

xtinoto. 
v. • , á vi t disso, houve por be devolver á Cen

tral todo o prooessvdo , ndag~ndo se havia va de esorevente de 

2 .o1a.ss , ro. o a.p ov lt ento do re eronte (cargo equivalente). 

Com o o ioio 61 , de 12/6/935, a Centr do Brasil 

intor ou v. • qu existi (2) va e de escrevente de 2a. 

rtir dessa ~t a (12/6/35) o re e-Poi s b • 

r nt v d ndo a. sua reinte re.QÕO no a go de sarevente de 

2 .ol sac , o unio e u1v. n e qu an iorme te ex c a na Cen-

tr 

João 

do Braoil, a exe plo do qu oooorreu oom orberto do e.ral e 

ano1aoo da Fone co. Costa , o a reintegrados or eoreto. 

por força de aontenQ e do "regia Consel10 Nacional do r balho . 

15.852/35, do ao iniaterio, re eotiv ente). 



tr t nto, 

o de que o seu e ao' 

i no in1 t rio, re eren27e er 

solução que d veri 

er dnda a oa.so identioo"• vie. sido b ettid o á pre-

cie.ç ·o do Dr. Consultor Ger 1 d R :u.blio • 

Isto posto, 

oi 

n 

Co id an o ue o "o ao id nti o o r q ente 
• 

luoio do por • ue ·e sat ente e si deliber:oou: 

qa- e oo o mo reoer· do r.Cons'Ultor G al 
R publica~ (D.Otfioial de 26/11/35, 
so 18.74 /35, desse !inisterio). 

g . 25.786 - .Pro o es-

-
Consider do que o oer co o quo.l ' ia-. 

cnt e co cor ou o d n. 234- • , d /9/35, e abaixo s 

O eo. 20.465 .L de 1931, que 1 la as Ce.i:Xe.s Apos n a-
daria e Pensoes, sub ette e eu r g1 c os . ' ser i os pu-
li co de tran porte, luz, to a, telegr phos, telephones, 

portos, s, otos e tros qu ven o. sar oonsi e-
r dos como tae rr, não 1m orta. do qu ases serViços J 

lor dos direot ente pela União, p los Estado ou lo a 
:u.nioipios. decisões o C.N •• , rela ão a as 

ptos de. sua 001 petenci -, o ri , portanto, União da 
esma maneira que as emprezna,oonoessionarias dos serviços 

pub1ioos aoi en erados. As decisões do O.N.T. poderão 
as ~tea o por bargos (art. 7 ) • oaben , ain , em to-
dos os casos, recurso, se efieito suspensivo, c. o i-
ni tro d ra. àlho • Indu.stri e o oi o (ar • 7 • uni
ao). otados os recursos adm1n1strat1voe, as decisões 

ó Co lho cS oderão er · .mül&de.a pelo ar Judia i -
rio, eo o acontece relação a todo os aotoa administra-
tivos da União. Ora, a eoieão c •••• na 8B 018 
S\ljeita á minlia. a:preoiação, não to i reformada ou annullada 
or nenh daa 1nst noias acima ret ridas, impondo-se, 

portanto, á União, que creou o Conselho. conferindo-lhe 
attribuiqões regulando o processo a ser erante àlle 
observado, cum rir as suas d leÕes, uanto não odi ioa-
da.s ou annulladas pelos orgãos a ue a pro ria União at
tribuiu a oompeteno1 de revel- s. 

Cons:t dera.ndo ue o areoer o des}Boho aoi trans-

oriptos se prend uma reintegração determinada. pelo regi<> 

Conselho Ne.o1onal o Trab lho, cu. ;}a. sentença oonoed interes-

ado, por ser de Justiça., o ireito de receber todos os venci en-

tO· o.tre.zo, rtir da d t ue to i di e nsa&> ; 

Considerando qu o o primento do. senten do e-

gio Conselho aoional do Trab lho que reint u o requere nt e e e 

1 põe, sob pene. de o. d 100 a lO :000 ( rts. 58 e 61 do de-

or to 2 .465, cita o); 



Conai rando qu t b a; :plioa.vel o 80 

b te o d c to 24. 78 , d /7/9 , or 

e 1 ento :toi ublic do no D. O:tf1cie.1" 

r( t . l 0 ) , 

18/8/934; 

Consider do qu s decisÕ a dus C 

Cone lho e.o ionaJ. do T ba.lho 

Con olho Pl no , o q s , quando 

u c ptivei d 

o.rtioul r m 
• 

d direito , só 
... 

rao r o bidos si e tiver de doou-

ento no o, obre qu 

• 4° do d c. 24. 78 ); 

Co i der do qu 

l ho l no ·nd oab r curso 

.. 
o ten Dron oi do (§ 4• do 

s deoieõ e prot idas lo Cone -. 
o inistro o Tr balho , Indus-

. t i ( t . o o d o • . 784 ); 

O o nt t to , qu. curso d qual u r 

, inoluaiv o b os acc6 ·o dev rã.o 

n o nt o o o de 60 di , contados d :t da 

~ubl1c ~No da c 

4 do do. 2 . 7 4); 

Co id 

recorri 

o , p rt • e 

Brasil t J>O habil , o r our o 

t do co 1 o ional do 

rio Otfici 1 11/12/34 , ue et . 
ren e , tornou- c ou cnt 

t r 1 orlo (e.rt. o • 
o u p 

.. 
cional. QO o re 

o i o 10 •0 o • 
reinc1d oi • 32 do d • 4. 784); 

o:rf:l. ci o.l ' ( 9 o do a.rt . 

não ter Central do 

vi tos l 1 , a een .. 

o, ublic da no Di a.-

r inte - do r qu -

Obri tor.l. todo 

o. 2 . 784) ; 

ri nt o reeolu-

:utores n-

oro o c ao 

Co o do tr t d do d it -

ti o, ue tt1r p r oi ... d f'in ti 

10 Can el o i o 1 11 o ( o ao , o r não t vi -

do r our o) ., pr :p zo lO d m i nto da 

d oi 
... o d do 1 1m os-o • o o cu s u 0\ll n o , 

t multa d 50 o o r e. , atti q 11 in e r 11-



z , s preJu1zo de outras :penalidades :previstas e da exeouç 

a gamento das vant ens peauniarias devidas, 

da 1 slação vigente (art. 37, deo. 24.784); 

Considerando que, 

:ulto. i mpoet 

e tra. and(} de pr esa.s a car-

re onsnvel e a administra-

ção será 1 veda ao conhecimento d autoridade dminiatrativa 

compet nte, 

aes, d nt 

" qu e ta orden o eu gamento por quotas men-

(l) no. de cont doe doe e us VEncimentos em 

folha ( t. 39, ec. 4.784); 

C nsiderando, que, vi ta do ex:po to. não se pdde 

r ousar ao Egre o Con lho a.oio al 

j i tur , oo jurisdioção utono 

Trab lho a fu.noQão de 

imp rativamente estabele-

oida. 1 1; 

Con ider do u o decr tos 20.465 e 24.784, do .. 

Go erno ProVisorio, t8m oaroot d acto 1 gJ.alativo, por isso 

qu boa d po r a que t " f cu.lde4ea d crear juris-

dicção (art. 3 n. 23 da 6onot!tuição d 91); 

Conaid ero.n o ue decisão proferida dentro de 

uma juriadicção 1 tS aoto do Poder Publico, que deve ser a.oa-

tado p los articular s e pel.a.s toridades do Paiz; 

Consider ndo que 11 o reg!men d e jurisdioQÕes cS de 

Dir 1 to PU li o; -nao pode ser invertido pelas :rartes, sob pena 

d nullidad , e pelos jui s, sob pe a de re~onsab1lidade 

orimi 1" (João endes, Poder Judiciario Brasileiro, tit .• II, 
oa.:p . In. 4); 

Consid ando qu a oirC'I.Ullstanoia. de ter o Governo " 

Federal a~ f6ro ~rivile do e ser a Central. do Brasil perten-

cente União exolue eat d Juriadicção do Egregl.o Conselho 

Naoion 1 do TrabaJ.ho, :porqu o Conselho eS t · bem uma instituição 

fed ral, não oonetit · e ort,~o do Pod Judiaierio • a, tem a 

natureza de tr1bun 1 a 1niotrat1vo, cujos Juleaã.oe não podem 

deixar de ter effica.oia e ser 

Administração Publica: 

antidos por todos os orgêJJ da 



Ooneiderando qu o ro o Con lho e.cioml do 

balh o t m JurisdioQão s peo1e.l. d terminad l 1, - declara o di-

r e1to 11oo.v 

bl1oo 

o :r-oto controve1•t1do tre as empresas de ,ser-

i B 

- dos sou d s 

t ult 0:000 

no oe.ao d r 1no1d noi ,o dobro, ... 

Cone i r , !'in 

1 do o o o 

i eo1e- o uiz 

C i 11, Introd. t. 5 ); 

o • Pll 11 

dico d 'do do • • s 
.. 

d qao no c o e Ol" 

to ndo, t o 

lho I a.oio o :&. r o. 

at ter o , 

-· t 1 ti t to t era.l; a exeou-

sa , a. su.Jei-
.. 

os dei re de ;prir, e, 

co o ti d mon rado; ,. . 
cnt • q n1 .se ousa, al- r 

ile cio, a . ob Curi d t ou . 
ntenoi r o es ohar (Cod. 

o r oal juri-

de o r ~ a. re~ntegra-

e o nt a.sil., 

t Q do re o Cons -

•sper f ri e to. 

( a ~ ) · eyna!do · Amori n '; loant~r 1~0 . 
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IN F O R 

A 3 • c C ns J.h c i nal Tr b· h , r ci 

t ri c nnt nt ut ( co rdt! fl • 22, 

n Di i Officia.l D z mbr 1934), r lv u jul-
.. roc nt r c1 yrli.!.l rlJil r 

• fim 11 s rviç d Ferr .. 
C ntral B sil, r f iàl1 in&-

t ur r inqu rit r urr u u )li c t 

c tt u lh f' i im Ut' • 
Cm t ' r s nt t r f ri stra 

pr v it u o direit qu lh f i c nc )Ur r 

m in u rit f lt· gr v - · b nd n e .empr 

f'tmcci nari R ynal ~m rim M.lc an tar 
' 

t 
' 

n r 

ns d a st s Ut. , s licit ;r vi nci nti r 

,) 1 cit da <>trad cum rim nt eci& cima m nci n 
' 

ue d t rmin u u r int • 
Tran nrl ttin o r Jnr . Dir ct r 

t nh li j ffici fit.rada o F rr C 

cim nt s c um nt 

j ' a 3·· . C · r 

z i )0 t • 
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1-802 

roc .l4 . ~90/?;3 

29 Junho 

CN/S F. 

• 

·r. D1rcctor d ~'t d de erro centr 1 do Bra~1l 

Pr·çn Chr stlu o Ott.on1 

. to de J 1 e1 ro 

v1st os autos o roc eso e ue o 

1or1.n lcnntam reclnma contra es. strn , sol1c1 to

vo · P n C w.arl S OV1 nc1 ~no cent1 O de ser est 

Secret·lrl 1 .:ror, a .1 , 

clto o 

rido 

z~ de .o d1ad , res

pnoter1d nos ~esioS 

c on· 1 do mr -

recl. m nte nos 

str da o d1re -

put d o ,!e-

,t tencto~as s·udaç5es 

o .:>O res 

D1rector Gcr 1 dl ecreto.rla 

6 
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• 

• 



~n~ea!' ~ 

.. ~ti" 
• 

sr. m.rector Geral da Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho • 

• 

Em resposta ao o!f1cio n° 1-802, de 29 de Junho 

Ultimo, no qual solicitas es informações a respeito do cumprimento, 

por parte desta Estrada, do acciSrdão proferido por esse Conselho em 

23 de Outubro de 1934 no sentido da reintegração de Reynaldo Amo 

Alcanta.ra no logar de aUXiliar de expecl1ente de 2a. classe, occorre-me 

sobre o assumpto, dizer-vos que esta D1rector,_a, considerando já ha-

, ver sido ext1ncto; por !orça do Regulamento ~do pelo Decreto no 

. 20.560, de 23 de OUtubro de 1931; o cargo que occupava o rec1ama.nte~· 

teve necessidade de procurar outro, equivalente~· para o seu aprovei

tamento. 
nm1;ter sido suggerido~· ao M1n1ster1o da Via

ção e pbras Publicas, a cuja consideração !oi desde logo submettido 

o citado ace6rdão, a nomeação de Reynaldo Amor1m Al.cantara para o 

cargo de escrevente de 2a. classe, categoria essa em que !oram apro

veitados, quando da reforma da Central, os antigos auxiliares de expe-

dlente. 
Do exposto; se verifica que estn Estrada já d 

11genciou quanto á observand.a do acc6rdão de 23 de Outubro de 1S34, 

e aguarda,· apenas; a solução que o Exm 0 sr.M1n1stro houver por bem 



• 

• 

,. 

, 
• 

. . 



de proferir a respeito do aproveitamento daquelle ·-tuncc1onar1o; 

proposto em off'1c1o no 614; de 12 de Junho de 1935~' por copia annexo. 

(P-42.345/36). 

SAlJilE E FRAmRNIDADE .. 

• 

c to r 
• 

..... v 



ESTRADA IE FERRO CENTRAL DO BRASIL 

COPIA - O:f'fio1o no 614, de 12 de JUnho de "Restitue processotl 

sobre a reintegração de Reynaldo Amorim Al.Ca.ntara.". - Exm0 Sr .Mtnistro 

Estado dos Negoc1os da Viação e ObrQS PUblicas. - Restituindo a esse 

Ml.n1ster1o o 1nclllso o!:f'1cio n° 151, que tive opportun1dade de d1r1g1r 

v.Ex. em 31 de janeiro ult:tJD.o, juntamente com copia do cc6rdio do Con. 

elho Nacional do TrabalhO sobre a reintegraç!o de Beynaldo Amor1m Al

cantara no cargo de auxiliar de expediente de aa.classe, papeis esses 

devolvidos a esta Estrada com a papeleta n° 2576-35, de Z7 de :f'evera1ro 

do oorrente anno, ela mrectoria Geral de Expediente (2a.Secção) dessa 

ecretaria de Estado~ cabe-me in:f'onnar a v.Ex. que, presentemente,ex1s

tem duas vagas de escreventes de 2a.c1asse, em uma das quaes po~rá ser 

aprova1. tado o referido ex-tuncc1onar1o. - Aprovet to o ensejo para resti

tuir, tambem~ a V .Ex. o requerimento, app9nso, El1l q..te o interessado recl 

mu qJJanto ao facto de não haver esta Dl.rector:l.a opinado logo pela rein

tegração do mesmo~ como procedera no caso do praticante de conductor de 

trem, Norberto do Amaral~- Eln relação ao que allega o petic1onar1o,' cum

pre-roo salientar que, tendo esta D1rector1a rereb1do do Conselho Nacional 

do Trabalho o acc6rdão que mandou reintegrar o requerente no logar de 

auxiliar de expediente, do qual fôra cUspensado por ter incorrido na 

saooç!o do art. 113 do Regulmoonto approvado pelo Decreto 13.940, de 25 

de dezembro de 1919, em concordanc1a com o § 2° do art. 14 do Decreto 
. 

14.663, de 1 o de fevereiro de 1921, a esta D.trector1 s6 cabia transmit-

t1r, como o fez, uma copia de citado acc6rdão a esse Ministerio e pres

tar os ec1arec1mentos constantes do citado of:t!cio no 151;- Devo,a1nda, 

add1tar que, de um IJX)do geral, outro não tem sido o procedimento da adm1-

n1stração desta v1a-terrea em face dos casos da mtureza do de que se 

trata. A situação do sr.Reynaldo Amor1m Alcantara não é identica á do 

allud1do praticante de oo_.nductor de trem porque o cargo que aquelle 



ocoupava :ro1 ext1ncto, havendo, po1s,' necessidade de se encontrar ou

tro equivalente para o seu aproveitamento, o que poãerá ser fe1to,como 

já ficou citado, en uma das vagas de escreventes de 2a. classe ora eX1s· 

tentes. Reitero a V.Éx. protestos de consideração e respe1to.(Processo 

16.935/35). (a) ~ndonça L1ma - D1rector~ 

Está conto nne 

Chefe de Secção 

v 1 



INFORMAÇ!Q. 

A Estrada de Ferro Central do Brasil, accuaando o 

recebimento do officio de fls. , desta Secretaria, informa 

que a reintegração de Reyneldo Amorim Alcantara, determinada 

por accordão de 23 de Outubro de 1934, está dependendo de des

pacho do Sr. Ministro da Wiação e Obras Publicas, a cuja con-

sideração foi submettido o asaumpto. 

Para maior esclarecimento por parte deste Conse-

lho, junta a citada ferrovia copia do officio dirigido ao Sr. 

Ministro da Viação, no qual foi suggerido o aproveitamento do 

reclamante no cargo de escrevente de 2a. classe, categoria 

em que foram aproveitados os antigos auxiliares de expedien

te, cujos cargos foram extinctos em virtude da reforma leva

da a effeito na Central do Brasil . 

Estando, pois, o cumprimento do accordão deste 

Conselho, de 23 de Outubro de 1934, dependendo de decisão do 

sr. Ministro da Viação e Obras Publicas, proponho, salvo me

lhor juizo da douta Procuradoria Geral, a cuja consideração 

devem ser submettidos os presentes autos, que se officie ao 

Ministerio da Viação, solici tendo esclarecimentos a respeito 

da solução dado pelo Sr. Ministro ao caso da reintegração de 

Reynaldo Amorim Alcantara nos serviços da Estrada de Ferro 

Central do Brasil . 

Ao Sr. Director desta Secção, para os devidos 

:f'ins. 

Retardado, por accumulo de serviço a meu cargo . 

• 
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Apresentei projecto de expediente, nest· 
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l u.lno 
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Se ho Vinl 10 

.. 
r . 1 . do c 1110 T 
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JUNTADA 

Junto aos presentes autos, nesta 

que se segue, protocolado sob o 

O! . Adm . Classe "K'' 



Exmo.sr.Presidente do 

Egregio Consell~.o Nacional do Trabalho. 

• 

REYNALDO .AMORIM ALCANTARA , que nos autos do pro

cesso 14 . 398/33 obteve desse E .Conselho decisão reconheceu-

do-lhe o direito de ser r~integr do no o rgo ue exercia na 

Estr da de Ferro Central do Brasil , vem requerer a V.Ex ., ten

do em vista o disposto nos §§ 3° e 4° do art. 5° do Re .apro

vado pelo Dec . 24 . 784, de 1934, se digne mandar extrair "earta 

de Senten em seu av r par o fim previsto no art . 3° do 

Dec.-Lei 3 , de 3 de D~zerubro d~ 1937. 

Neste s termos , 
Es era deferimento, 

Rio de Janeiro ,l9 de Setembro de 1938 

; 1/7/l f 
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_Rec. em 21 9/938. 
"' - ---------- I_ N_F O M .As; A 0 _ .::.__ _______ _ 

VMs,.....__..~presente proc.ess.o_sobl:..e uma re_cla.maç.ão tor~ 
. "' __mulada_ p.or aeynald.o Amorlm Alcantara_c.ontra sua demlssa.o_ o.._o s.e.r 

viço da ~s.trada-de.. Ferro c_entro.l d.o Brasil. -· 

Em sessão de 23 de outubro de · 1934, a Egreg1a Ter

ceira camara~ do cans.e.lho Nacional do_ 'lTabnlho, resol.Yeu julgar 

procedente a r ef r1da queixa, para o fim de ser o aludido rer-
i 

_ roviarl._Q_ re1ptegrad.Q nos serviços àa strada de Ferro c.entral 

dQ.J3rasil, resal vado à. esta a facu:dade de mandar l~~M:mr in~ 

~uérito administrativo para apuraçao cta falta gnav aquele em- _ 
pregado - abandono de emprego • 

.... 
Na petiçao retro, Reynaldo Amorim Alcantara solici-

ta lhe seja fornec1ua"carta de sentença~ afim de poder executar 
~ "' em Juizo, a resoluça~- que determinou a sua reintegruçao nos ser 

viços d aludida ferrovia. 
, "" t ssa de~1sao, conforme poderá ser ver111ca~o no 

acórdão e ..fls . 22, foi puúl1cada no "Diário 01'1c1a " de ll de 

Dezembro de 1934. 
NO~ _tenmos do§ 4~ do art. 4? do Regulamento apro

vado pelo Decreto n~ 24~784, ae 14 de Ju~ho de 1934, a resolu-
"' çao em apreço era suscetivel de embargos para o conselho Pleno, 

ist o porém, de~tro do prazo de 60 d1as
1
contaQOS da data da sua 

publicação no "Diário Oí'1c1al". 

Entretanto, a Estrada ~e Ferro central do Brasil de -

xou decorrer o pr~zo aclmn citado sem se aproveitar do recurso 

de embargos, deixando, tambem, ·de proceder aO inquérito admlnis 

trativo que lhe foi facultado pelo mencionado acórdão de fls.22 

destes autos. _ 
• N 

. Nessas condições, transitou em jUlgado a resoluçao 

da Egregia Terceira carnara do consel!l.o. Nacional.. do Trabalho, 60 

dias ap1s a sua. puul1.caçã.o oficial. 



"' Em face _do_expQsto~ acho que_ naQ ha 1ncanYen1ênte e 

-Ser a tendido o pedido do er.ro.v1arJ.o Ray.naldo .runor1m -Alcanta:t=a ;-

_salvo melhor juizo da douta Procuradorla.__neral.,. 

ração de~erá ser subma~do o pres~ta processo 

onside-_ 

Ao r;;;o:p~: Sec:~para o I 

Qf_, Ad!!!· -C!. "K". ~ ----~-~---=-----· 
~, 9~c&uy~af;_ r;fr.tU~~a ~1#.1/~ 

c#t2 ~ -llr i' 

};?ftrcfVJO ~;a'<;~ 
• 



MI N I ST ~RIO D O TRABA L H O, IND ÜST R IA E!. COM~RCIO 

CONS E LHO NACIONAL 00 TRABALH O 

"'" 
.............................................................................................................................................. ............ ~ • .r ..... 

I 

w~U4Lu jt@l~ .......................... m ......•....... ............ ·· ~······ ·· ···· · ················· · ···· · ···· · ······ 
... . 

.. ..... .. ...................... ..... ...... s ........ c ......... 'D.1re.,tor .... da.... .a ....... s.e.c.ç.ao ........................................................................................... .. 
• 

•••o•oo•o••••••••••••••••ouoooooouoooooooooooooouoooo•••oooooo••oooooo••OoOoO•oOOO•o•oo• • ••••o••••••noo o ooooouo •oo o•oooo• • ••••• • • •• ••oo o o o o oo oo• o o o o o ooooo• o •o• • •OOo••Oo o oo o o oo o oo o oo o ooo •o o o O\oooooo~ O o o"••••••••• •• •••o••••••••••••• •• ••••• 

1 ........... ..... ......................... .................. : ...................................................................... : ............................... .................... . , .... .............................. ... ................ : .. 

..................... - ···········-···· ................................................................ ..................................................................................................................................... . 

. .. ............................... . . . ........................... . . ... . . ....................... h ....... ............................... ................ .. : ............ .................................. u ........................ ...... ... . 

................... •• • •••••••••••• ..... • • • ........................ o .. .. ......... .... .............. .. .............. ........ . ...... . ......... ~: .... •• • ...... ...... . .................. . , ...... ~ --- ······· ·· .. ••••• ....... . ...... . . 

···---- --- - ~---·-·-·· ·-- - ----····"· .......................................... ............ ................... .. ... ................................. .... ........... ............ ............. _ .. .: ................ · .......... ......... .. 

........... _,, ..... ~ ... ····· ..................... ·············· ................. .... .. ........ ......... ........................................... .............................. ....... ... ... ....................... .. : ............. . 

................... .............. ........... ! ...... ................. .. . ........ , ............... .............. ................. ................................... ~ .... ................................ .. . ........ ... ............ ~ .... .... .. 



M . T . 1. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

O D o 

do Con lho acion 

• 

EXTR DA dos autos do roc ao e que 

ALCANT recl oon-

tra atrada de erro C ntr 1 do Bra-

sil, p ssad requeri.ento do es o 

recl nte, na oonfor idade do dispas-

to nos 3 e 4 do rti o , co bin do 

oo o rti o 37 do Re,ul ento aprov

do pelo eoreto n. 24.784,de 14 de Ju-

lno e 1934, contra q el 

:1: 6r baixo: -

strada, na 

C loCO ZE DE, re idente 

do r balho, F A Z s 

entr d e roi devid ent prooesa d n Secret ! 

que deu 

ate Con-

aelho, cujo Diretor Geral é o tuncion rio ab ixo subscrito, 

D 

rro ce tr 1 do r sil, 

ao n r o uutorze i tr 

vec nto tri t e treis, 

O I .ALC T 

al, t d 

contr a str a de 

oonstituido o proces-

zent a novEmt e oito, de il no-

depois do n c ario r e lar n-

ento, foi,a:t'in 1 , j 1 ad pelo C ns lho acion 1 o Tr b -

1 o, co o tudo se v rifio d 8 p Q s diante tr crit a: 

DOIS. R o de Janeiro, quinze de 

Deze bro e 11 noveo ntos e trint e treis. xoelen-

tissi o Senhor Doutor Deodato ai , Di nissi o President do 

Conselho cion 1 do 'l1r b ho. - Reynald.o o rim. lo nt ar , 

I 
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o nt , ex- IJ.Xili r de expediente de se unda classe da se-

un Divis-o d .c.;::str rro Gu tr do Hrasil, ond foi 

Janeiro de 11 ovecentoa e dezoito, tendo sido 

di p n do e vint e quatro d Abril de 11 ovecentos 

trint e • por bandono de e pre o, 00 o alega Jstr da, 

legaç 
.. 
o e se • ali~s, foit par justificar tl r nte in-

rr ção doa dispositivos le 1s que, - regul v n epoc 
' o as-

sunto, t nto sai é ue a Centr 1 

v 1 prov , isso e virtude d 

let;;a m s lh 

a co l ta. 

- -n o e pos 1-

procedenoi , 

O j , t quan con ava is d d z ano d ef tivo exeroicio, di -

ens e ~ que, p ra e v~rificar, houve 1nfr -o do rtigo 

quarent e treis do Decreto L isl tivo n era cinco 11 oon

to e nove, de vinte e Deze bro de 11 nov c nto e vin e 

v ao-

11c1t r providênc1 s ~sse Egr io c naelno no sentido de 

ser reintegrado o o o que de ser; penha v n enoiona st 

d d r.ro. o si natario deixa de presont r provas de 

que solicitou licenç , te po oportu o, por n-o possuir, 

infeli ente, doe ento al um oo que posa ze-lo; entre-

tanto, as ver ue dirigiu requeri nto solicitando licença, 

!! adotad ~ Central ~ Brasil . Aliás, si • strad de 1'er-

ro centr l do ilr sil dês e fiél ow pri nto o Decreto L ia-

1 tivo cinco il cento e nove, cita o, como er de seu in e-- -- - .......,_. =..;;..;,-
----~--1 d ver, ~~dos ~ proprios ~----~~s, 2 sigp ta

!!2 não ser!~ dlsp nsado, por i o ue 1c ri len e s tis-

fatori ente Justifioad a su ausenoia do servi o, que f i 

ativada por ter sido a u pro nitora acometi a de grnve en-

ter i de, da qu l veiu a falecer , conrór r z certo o tas-

t do de obito a êste enéxo. Além dia o, do-

r situação Centr 1 do rasil tinh pleno conheci ento o r 

• 
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por interlliedio dos seus superiores hierarquicos, por isso que 
.. 

nu Sec a onde tinha exeroicio, todos os seus Chefes e cole as 

sabiam qu6 o si natario passava noites e claro em vi ilia á 

sua velha m-e,e qu ,em virtude üisso,havia solicitado licença. 

Si Estrad de Ferro Central do Brasil dêsse tiél ou pri ento 

a Deor~to Legislativo cinco 11 cento e nove,oitado, ~ lhe 

cu pria, o siç:ánatario sería ouvido ~ ficari oonste.tada !! !.!!.:. 

treg ~ requerimento pedindo licença, pois que,nessa ocasião, 

elucidutivaa, ~ qu is, 
.. 

por ~ ~ trata ~ __ ~ anti~o. Consoante infor açoes obti- • 

das na. Central do Brusil, o requerente foi dia ens do, or ban-

dono de em:rego,de acôrdo com o artigo cento e treze do Decre-

to treze 11 novecentos e quarenta,d vinte e cinco ~ oeze -

bro....! 11 novec ntos e dezenove,oombinado co o par r fo se

Uldo do arti o quator e do Decreto qu torze!!! seiaoento~! 

sessont ~ treis , ~ pri eiro 

v.1.nte !!, _. !.XC l ntissi o ~enhor outor Presidente. ~o 

presente o ao, t be houve infração dessa lei,numero treze mil 

novecentos e quarenta, e qual a CentrAl do Jrusil se funda.-

entou p r dispenaur,injusta e irregularne te, funoion rio 

co mais de dez anos de efetivo exeroicio. Sinao vej os. o 

art1 o cento e treze do Decreto treze nil novec utos e quaren-

t e, de vinte e cinco de Dezenbro de mil novecentos .! ezenove, 

fu, luconio w e te: 

o funcionurio iUe s 

"Será. exonerado por abandono de e prego 

usentar d re) rtição por mais de trin-

ta dia s justificar a causa". Esse esto Decreto, porém, 

em eu arti o cento e dez, determina: - "2!. funcionarias !.f!.:. 

t1vos ~ contarem dez (.!Q) .2!:! mais ~ de serviço !§. pode

rão ~ destituidos de ~ cargos !!"!! virtude ~ sentença ju

dicial .2_!! por ,processo c.dministrHtivo ~que será {dxnitid 

Pt1ra r(:lfo Único do a.rtlgo cento e dez: - P -

r os efeitos deste arti o será contado a6r11ente o tempo de 
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de serviço em e pro os ou car os feder ia, qualquer q e seja 

sua. n tureza, de conta as as 11 enç s e faltas". Reynaldo .-

or 1 lco.nt r , funcionur~ efetivo, cont va mais .5!!, ~ (lO) 

do ntra.l do 

~ ia dib.nte, e seu arti o oento e onze, determina ainda: '0 

processo a inistrativo será organizado por a comissão com-

post por tr is funcionarias par êsse fim desi nados • - Pa-

ra raro pri e1ro: "A comissão ouvir .. todos os :funcionf:lrios - --~~~ ~~~ ~~-
ou pes ôes ~ tenhw oonheoir1ento ~ !.....12 que ~ á h~putudo 

~que eo •am 2restar quaisguer esclareci entoa~ res2eito,~ 

~ proceuerú ~ tod s ~ dili ·enoius ~ ~ tornarer n c asa

~n. - p ragr ro se~undo: 

prazo~ trint {30) ~ ~ prod zir _ ~ de1eza,dando-!!_-

~, para~ fim, vista do processo•. Para rafo t~roei-

ro: "úr anizado o processo, será ouvido o ohere de serviço 

a que pertencer o funoiono.rio, si t 1 chefe nÜo tiver f lto 

p rte a co is ão de que trata o presente arti o,depois do que 

s bir~o os autos ao iini tro, si deste depender soluç ... o". -

xcc ent issii o Ser hor Dout'or Presidente. Pelo que acima e -

pon o 1icou evidenciad sue 2 ~--w- ~---~treze teria pli
... 

oaç o, ~--~0 ~ trutasse ~ ~.-~~~ !__ est bi-

li ade funcional, garantida por lei, ~ ~. s ria aplicado ~ 

~ d guel~s que não contassem ~ (!Q) ~ ~ efetivo ~ 

rti&o cento ~ tr ~ citado, decla-

raria, foryosaoente, "ser .. exoner do por abandono de e prego o 

funcionaria que se ausentar da repartição por ais de trinta 

ias se justi ic r a caus , es·o gue oontu ~de~ (!Q) 

-1!.2.! _J!, e etivo serviço , e ão h via,então,necessid de,abso-

lu.t s arti os cento dez e cento e on-

C ttral o r si, r conhecendo 

nu li e da plicação, por si só, no caso de que se trata, do 

arti o cento e treze do Decreto treze il novecentos e quaren-
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qu renta, referido, combinou-o co o p ragrafo segundo do arti

go quatorze do Decreto numero quatorze mil seiscentos e sessen

ta e trela, de primeiro de }'evereiro de mil novecentos e vinte 

um, o único qu autorizava á Estrad a proceder da maneira 
• 

or ue procedeu, si n-o houvesse requerimento de licença pen-

d nte de solução, que diz: P r raro segundo o artigo 

u torz , o Decreto uatorze mil seiscentos e sessent o treis, 

de pri eiro ~ fevereiro ~ _!! novecentos vinte e : 
..;..;;;.;;.;;..;;;.. - -

"considera-se definitiv ente abandonado o e prego, inde~enden

te ~ Rrocesso a inistrativo, ai a aus ncia do fu cionario se 

prolon r por mais de trint (30) dias consecutivos", par le

var a efeito a dispenaa do si natario; nulidade !!L que conti-. 

~ ~ ubsistir,á vista das disposiçÕes do Decreto Legislativo 

numero quatro 11 seiscentos e oitenta e dois,de vinte e quatro 

de Janeiro de il novecentos e vinte e tr is,co o adiante se vê. 

Decreto quatorze mil seiscentos e sessenta e treis,n ate alu

dido, ~ 2 qual ~ Central tamb r ~ fund entou ~ exonerar 

~ ~ tão irregular, ~ signatario, funcionari efetivo com ------------ ------- ---
mai ~ dez (lO) ~ de exercicio,estavu revog do desde Janei

.!:2. ~ ..J1. novecentos e vinte !. tre1s, por força do Decreto Le

isletivo n ero qu tro .11 seiscentos e oitenta e dois, dessa 

Última ta, ~ e, em seu urti0 o quarenta e dois, dispondo sô-

súnto, "Depois de dez (lO) ~ 

_ ef tivo serviyo, .2, e ~ empresas .! que ~ re~ ~ 

resente 1!1, ~ EOderá ~ demitido ~ ~ ~ falta grave 

constatada~ inquerito administrativo, presidido por ~ enae-

nheiro da ~nsEector1a ~ iscalização d s ;;--._.-....d_u...;..a !!! :F rro". 

rti o qu renta e nove, desse esr.10 Decreto: "Revot5 -se as 

disposiçÕes e contrário'. ais tarde, em Deze bro de mil 

noveoer~os e vinte e seis, foi elaborado o Decreto cinco 11 

cento e nove, t bem lebislativo, que em seu arti o quarenta e · 

treis, ordena: ''Depois de dez (lO) anos de efetivo serviço, o 
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o ferrovi rio que refer a pres nte lei,só poderá ser de-

mitido no caso de falt grave npurad e inquerito administra

~~ feito ~ A respectiva a, sendo ~ 

vida 2 ecus do, co recurso pa a o Cone lho acional do Traba-

lho , r tigo setenta e 

e i : - " vo ·am-a as i posiçÕ s e contrário••. E •, pois, 

i na o d ira ão a ~titude d Centr l o Brasil , a principal 

V a-~ r~~a uos 1a~u s Uni s do Bz·usJ.l, que,, in ringindo as -
iaQosiçÕes ~ Decreto Legislativo cinco mil cento ~ ~· se 

fund entou ~ decreto~ .Ji .!!!.._ vigor !!.!! ais ~ ~ (lO) ~, 

adiante s ples ~ 

municução interna, ~ f ncionario er tivo,~ mais ~ ~ (~) 

~de er tivo serviço, ~ direit s adquiridos, portanto. 

Junto a este se encontr cópia d fé de o.r i cio, .9.!!5!. não consi

~----~ ·~~~· por on e e v r11ica qu o si~a-

t&r1o conta naquela ~straua erro doze os, nove mêses e 

dezeseis ais de e t•vo servi~o. Excelentissi o ;en or 

Do tor Presidente. S ja-l!le licito esclarecer que o gr gio 

Co1 s 'lho ~aoional do Tr bHlho j~ tem jurisprudencia firmada sõ-

1r~ o aos -nto, haja vist para o processo quatorze 11 e duzen-

tos, ano trinta e ois, r~rerente oã.o -'ranoisco d ~ onseo 

Costa, t bo ex-funcionar o d s ·.str~ a de rro, cujo . ... 
cordac, conoederdo provi ento, se aoh u lic do no "Diario 

Of'icialu de tri t e uu de Outu ro do corrent ano. Cot fi n-

t no e pirito e elevad olarividanoi do Colando Cons ho N -

olonai do Tr b lho,fonte reivindic dora de dir tos oonspur 

dos, o sic.n tar'o espera provi Hto,co o é de justi~a, e apro

veita o ensejo pura presontar a Vossa txcelenciu os protestos 

da mais elevada con ideraçã.o e r peito . (Assinado) Reynal-

do Amorim Alo nt r • OFICIO A' E ADA. FOLHA<'-' 

l~roc sso quatorze mil trezentos e noventa e oito, ano trint e 
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e traio. Oito de ~ rço de 11 novec ntoa e trint e quatro. 

O ia o n ro w, d z ntos e oit ntt e ote.- • - Senllor Di -

retor d~ ~~traua do ' rro ntral do Brasil . Rio de Janeiro . 

H v na.o R~yn 1 o orim lo ntara,a:x.- uxiliar e oxpedien e da 
• 

strad~:~., rool do contra eua de isaão, 

ocorrid rr vint e qu tro de 1 br1l de cil novecentos ·e t nta 

e um, de arde do senhor Presidente, solicito vossau provi en-

ci s o sentido do ser escl reei e eat Conselho causa de-

ter .in te aitad·1 do o, , b as lm,ser r lt~ · r es-

sa o or éinal ou cópiu 

vo u ue teria responu~do 

tentic üu do in u rit truti-

qu.le ferruvifrlo. Atencios s Sauda-
... 
oes. ssin o) Os aldo So ou , Dir tor da ~ccretnri • - ~ 

•tr da e 'erro Centr 1 

do rasil . io de Jan ira, vint e cinco de ~aio d 11 nove-

cantos e trinta e u tro. Di visão - q eJ•o novecentos doze. 

néx.o - ssúnto: Senhor Dirt::t<.>r da .. ·ecrot arí o Cana lho I oi-

onal do rabalbo. CO! re ~rênoia ao vosso oficio ero ~ il du-

zentoa e oitent e te, d oito e ar~ dlti o, em qw sol i-

• 
RE POSTA 
D ESTR -n o-
LHAS 14 . 

citais providê 10ias n sentido ser esclareci a c usa deter-
... 

inan e da de ~s u.o o ex- uxiliar de e pedi nte da Se ' UrlCla Di -

vi. -o <1ast .str du, l eynnldo u: ori Alou.nt , o be - m.e inl'or-

m -vo~ , de arde da Di torla,que o ncion do ex- auxiliar de 

expedi nt • 1~01 di• pensudo por c es c 10 da Diretoria de v nt e 

quatro d oril de r 1 novecentos e triutu e ur , virt de de 

se anhb.r incurso no r'tigo c nto n tr z do tJntão • ar ~nto 

tra ,oo binuuo co i) ra ·rufo a ,.ur d do r-

ti quatorze do JJ~Or t.o quutor:z.e 11 s i .cnto sess ntt e 

t!' í , de pri i o de avd ~rv ue 11 novecento inte e ur ... 

SaÚ.d }rat rr i ~a . ( a in~uo) ocl o i an c . vu~cono llo , se-

torze mil t r zent os e noventa e oito, ano t rinta e trela . i n

te e sete de Junho de mil novecentos e trint a e q atro . Senhor 

Diretor da 'st r ad de Ferro Central do Br asil. Hio. Acusando o 

OF IC IO Á 
STR,lDA . 

FLS. 17. 
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:;, ~~c~ iruor to o t~O o iulo era 10'1~0 ato e doze, de vtn-

t.e e cir oo io •rt· o, elativo ú queixa oferecida por ey-

n la. "' ori co.ut.rtt u~ via-forr a , solicito ssas 

rov no or e G. Su llor re id nte , no entido d r 

Gtu U c ta i~ intor ) - qual o te po de s rvi o xáto 

o supl c nte; b) - si foi instaurado 1nquerito ad inistr ti-

o contra o es o; c) -o que estabelecem os artigos . ce.1to e 

treze e o para rafo s õunao d rti~o uatorze do Docroto qu -

torze rlil seiscentos e sess nta e tre1s, citados er: vosso o-

flcio; d) - se a ~e1ta a re essa do roc sso no ec ntos e o to/ 

cento e uoventa / no eoen os e trinta e quatro, t bem citado 

-o aito of'cio. telc·osas Suud çoe~ s sinado) Oswaldo S res. 

llliGPO TA H.t:.SPOS'.~, Jl 
D ~T A --~~~~~~~-= 

Estrauu ue Ye ro Cen-

DA - O~ ti~l do Br ail. (io de Janeiro, oito de 1 osto e il noveoen-
LHAS 18. 

t s e trinta e qu tro. r inist rutJÕ.O. t-l oro mil quinhentos e 

trais. n~~o • Senhor Dirotor du 9ecretaria do Conselho Nacio

nal do r abalho. t ndendo á solicit ção con ttllt~ do voa o o-

f· oi o nl.l.Ii: ro um, r ovect~ntoa e qu ent e seis, de vi nte e sete 

a.e Julho ~ lt o, Ctibe-me, o.e ordem do sent oi Doutor D retor, 

infor: ur -vos o se uintE1, responde do aos itens no .mesmo oticio 

f orwulu os : ) - eynaldo ~!.tio riu J\ lo n t r a f o i dmi tido o 

serviço dest Jstradú e1u set d Janeiro de il novecentos o 

dezoito e dispensado, e Abril de .mil novecentos e trinta u 

por abandono de e -re o; b) - nao foi inst uredo inquerito por 
... 

nao s r o es o neo s rio, da n tureza da diapens ; 

o) - art'go cento treze: - erá exonerado por bandono de 

e pr go o funcionaria que s uusentcr du rep rtição por mais 

e tr ' nt di s so.ru. j .st11icar a falt • P r ·rafo segundo: Con-

iderEt-se de initiv- nt abanClonado o e 1 re6o, inde e1 dente

te do prooea~o ad inlstrativo, se a ausencia do funcionurio 

se prolongar por ais de trinta dias consecutivos; d) - pro-

cesso novecentos e oito / cento e nov nta / trinta e quatro é 

constituido penas pelo oficio - dezentos e oitenta e sete, 
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I 
o or o o :r • 

' 
(a). J. -q . de ~~art1ns ~ast11ho- 1r r d 

c 1 o o 1 o o 1 o 1r b o , 1. 

• 

(a). Jl'r'1nc1sco Barbosa de Rezende 

,, 
Oscar Saraiva 1 t r 

li 
tJ. Leonel de Hesende Al V1 m oo . 

• 
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I Ar. Ão 

.. 

0 4 ST!~;I . 0 e fi S. , e na con

<ios com o rt 0 

• 24. 7 4, d 14 d Tulho de 1934, 

4 

crl 2 f1 , C! st s autos. 

.... s1m s u zn o pr r-mt ... tos .. l eva-
<'\' 

.n1 u~?.') elo <'ir . Jl r ntor d st 

·" 

-----
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